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À Coordenadora Geral Dirigente de Ensino da Unidade Regional Ensino Norte 1, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Decreto nº 66.799 de 31 de maio de 2022, RESOLUÇÃO 
SEDUC Nº 158, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025, RESOLUÇÃO SEDUC Nº 3, DE 13 DE JANEIRO DE 
2026, CONVOCA os integrantes do Quadro do Magistério, para a sessão de Alocação para atuação em 
Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, nas escolas do Programa Ensino Integral – PEI 2026, 
jurisdicionadas a esta URE, como também torna público o cronograma e organização conforme segue: 
 
I. Cronograma 
 
Alocação – Dia 24/04/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A aloação será realizada de forma on-line, pelo teams, através do link: 
https://teams.microsoft.com/meet/26192376641582?p=5S1tzmXK5CxPOfSQHk 

 
II. Informações 
Comparecer na Sessão de alocação munidos dos seguintes documentos: 
1 – Documento pessoal com foto - RG 
2 – CPF 
3 – Certificado de conclusão – Diploma 
4 – Histórico escolar com data da Colação de Grau 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
14h: Vagas para Docentes 
 

UNIDADE REGIONAL DE ENSINO – NORTE 1 
15° Edital de Alocação - Programa Ensino Integral 2026  
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III. Relação de Vagas 
 

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO 

Escola 
Habilitação/ 

Autorização 
Vagas 
Disponíveis 

Horário de 
Trabalho 

ANA SIQUEIRA DA SILVA Matemática 2 08h às 17h 

ANILZA PIOLI Matemática 2 08h às 17h 

AYRES DE MOURA 
Arte 1 

07h30 às 16h30 
Inglês 1 

CLODOMIRO CARNEIRO Língua Portuguesa 1 08h às 17h 

EDUARDO GOMES 
Matemática/Ciências 1 

07h às 16h 
Matemática 1 

ILHA DA JUVENTUDE Biologia 1 08h às 17h 

JACOB SALVADOR ZVEILBIL 
Matemática 1 

07h às 16h 
Robótica 1 

JOAQUIM SILVADO Arte 1 08h às 17h 

JULIO DE FARIA E SOUZA 
Colaborativo 

(pedagogia) 
1 08h às 17h 

RAUL ANTÔNIO FRAGOSO Inglês 1 08h às 17h 

REPÚBLICA ARGENTINA 
Matemática (Licença 

gestante) 
1 08h às 17h 

RUY MESQUITA Matemática 1 08h às 17h 

 
 
Caso surjam novas vagas no dia da alocação, serão disponibilizadas de imediato no momento da 
alocação para os candidatos presentes. 
                
IV.  Disposições Finais 
 
1.1 A alocação para os integrantes do Quadro do Magistério devidamente inscritos para o Programa 
Ensino Integral. 
 
1.2 O integrante do Quadro do Magistério somente poderá ser alocado em vaga para a qual esteja 
credenciado. 
 
1.3 Para seleção, o docente deve ter o perfil que atenda à necessidade da unidade escolar, além de 
preencher os requisitos para o exercício da designação correspondente. 
 
 
PÚBLICO: 
 
2.1 Docentes dos Anos Iniciais, Anos Finais do Ensino Fundamental e Médio efetivos, não efetivos, 
contratados (categoria “O”) e candidatos à contratação credenciados, que não fazem parte do programa 
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e pleiteiam designação no Programa Ensino Integral. 
  
PROCESSO 
 
3.1 A entrevista já realizada será etapa obrigatória na data da alocação. 
 
3.2 Na seleção, o docente deve ter o perfil que atenda à necessidade da unidade escolar, cabendo ao 
diretor analisar a entrevista dos candidatos. 
 
3.3 A alocação dos docentes seguirá a seguinte ordem de prioridade: 
 
a) Docentes dos Anos Iniciais, Anos Finais do Ensino Fundamental e Médio efetivos, não efetivos, 
contratados (categoria “O”) e candidatos à contratação credenciados, que não fazem parte do programa 
e pleiteiam designação no Programa Ensino Integral. 
 
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SESSÃO DE ALOCAÇÃO 
 
-Documento oficial com foto (RG, CPF, CNH). 
-Diploma e Histórico Escolar. 
 
 
Observação: 
 
Para estudantes: trazer o comprovante de matrícula atualizado e o histórico parcial; 
 
Para os candidatos do componente de Educação Física: deverão apresentar prova do registro funcional 
obtido no Sistema CONFEF/CREF, dentro da validade ou protocolo, de acordo com o que estabelece o 
artigo 1° da Lei Federal n° 9.696/1998. 
 

 
 

São Paulo, 17 de abril de 2026. 
 
 

 
Fernando Teruel 

Coordenador Geral 
Dirigente Regional de Ensino  

Unidade Regional de Ensino Norte 1 


